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APELAÇÃO CRIMINAL — CRIME DE TENTATIVA DE
HOMICÍDIO  DESCLASSIFICADO  PARA  LESÃO
CORPORAL  PROVENIENTE  DE  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA —  CONDENAÇÃO  —  PENA PRIVATIVA
DE  LIBERDADE  —  IRRESIGNAÇÃO  —  PEDIDO  DE
SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE
POR RESTRITIVA DE DIREITO — IMPOSSIBILIDADE
— CRIME COMETIDO COM VIOLÊNCIA À PESSOA —
VEDAÇÃO  DO  ART.  44,  I,  DO  CÓDIGO  PENAL  —
DESPROVIMENTO DO RECURSO.

—  O  réu  terá  direito  à  substituição  da  pena  privativa  de
liberdade  por  restritiva  de  direito  sempre  que  preencher  as
condições  elencadas  nos incisos  do art.  44 do Código Penal.
Entre  aquelas  condicionantes  está  a  proibição  do  crime  ser
praticado com violência ou grave ameaça à pessoa. 

—  A hipótese dos  autos  não se amolda às prescrições  legais
permissivas  da  substituição  da  pena  requerida,  vez  que,  no
crime de lesão corporal imputado ao acusado (cuja confissão
resta  consignada  na  sentença  e  considerada,  inclusive,  como
circunstância atenuante) está inerente a prática de violência à
pessoa,  no  caso,  à  sua  companheira,  atingida  na  integridade
física por uma faca, incidindo, pois, na vedação do art. 44, I, do
CP. 

 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos

acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo.



RELATÓRIO

Cuida-se de  apelação criminal interposta por  Gerson Cleiton
Rodrigues  Fernandes,  em  face  da  sentença  das  fls.  60/61,  prolatada  pelo  Juiz  de
Direito da Vara Única da Comarca de Brejo do Cruz, nos autos da ação penal acima
numerada promovida pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, que desclassificou
o  crime  de  tentativa  de  homicídio  para  lesão  corporal  cometida  no  âmbito
doméstico (art. 129, § 9º, do CP) e lhe aplicou uma pena privativa de liberdade de
três meses de detenção no regime aberto. 

Narra a denúncia que, no dia 04/09/2012, por volta das 16 horas,
o acusado, ora apelante, movido por ciúme, pegou uma faca e feriu a vítima Ana Paula
Targino  da  Cunha  Pinheiro,  sua  companheira,  atingindo-lhe  o  braço  e  as  costas.
Segundo  o  laudo  de  ofensa  física,  fls.14,  as  lesões  sofridas  pela  vítima  foram  de
natureza leve. 

Em suas razões recursais, fls. 63/68, alega o apelante que é um
homem  de  bem,  trabalhador,  sem  antecedentes  criminais,  com  residência  certa  e
profissão definida; e que a pena privativa de liberdade lhe imposta deve ser substituída
por uma pena restritiva de direito, em obediência à lei. 

 Nas contrarrazões das fls. 71/73, o Promotor de Justiça pugnou
pelo  desprovimento  do  recurso  apelatório  e,  consequente,  manutenção  da  sentença
recorrida. 

Nesta instância, a Procuradoria de Justiça, no seu parecer das fls.
78/81, opinou pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.
VOTO:

A irresignação  manifestada  no  presente  recurso  diz  respeito
apenas  a  não  substituição,  pelo  julgador  primevo,  da  pena  privativa  de  liberdade
aplicada ao acusado, ora apelante, por uma pena restritiva de direito. 

 
A matéria aqui deduzida, encontra-se disciplinada no art. 44 do

Código Penal, in verbis:

Art.  44.  As penas restritivas de direitos  são autônomas e  substituem as
privativas de liberdade, quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)

I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o
crime  não  for cometido com violência  ou  grave  ameaça  à  pessoa ou,
qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo;(Redação dada pela
Lei nº 9.714, de 1998)

II – o réu não for reincidente em crime doloso;(Redação dada pela Lei nº
9.714, de 1998)

III – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do
condenado,  bem como os motivos e as  circunstâncias  indicarem que essa
substituição seja suficiente.(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)

§ 1o      (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998)

§ 2o Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita
por multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena
privativa de liberdade pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos
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e multa ou por duas restritivas de direitos.(Incluído pela Lei  nº 9.714, de
1998)

§ 3o Se o condenado for  reincidente,  o  juiz  poderá aplicar  a  substituição,
desde  que,  em  face  de  condenação  anterior,  a  medida  seja  socialmente
recomendável e a reincidência não se tenha operado em virtude da prática do
mesmo crime.(Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998)

§  4o A pena  restritiva  de  direitos  converte-se  em  privativa  de  liberdade
quando  ocorrer  o  descumprimento  injustificado  da  restrição  imposta.  No
cálculo  da pena  privativa  de  liberdade  a  executar  será  deduzido o  tempo
cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado o saldo mínimo de trinta
dias de detenção ou reclusão.(Incluído pela Lei nº 9.714, de 1998)

§ 5o Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o
juiz da execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-
la se for possível ao condenado cumprir a pena substitutiva anterior.(Incluído
pela Lei nº 9.714, de 1998)

Em se  considerando  apenas  o  quantum  da  pena  privativa  de
liberdade aplicada ao  apelante,  qual  seja,  três  meses  de detenção,  seria  imperiosa a
substituição por uma pena restritiva de direito. 

Ocorre que, para se operar a substituição de pena privativa de
liberdade por restritiva de direito, além da quantidade da pena, outros requisitos devem
ser satisfeitos ou, em outras palavras, algumas circunstâncias, relacionadas ao crime ou
ao agente, não podem se fazer presentes. 

Assim,  o  réu  terá  direito  à  substituição  da  pena  privativa  de
liberdade por restritiva de direito  sempre que preencher  as  condições  elencadas  nos
incisos do art. 44 do Código Penal, de forma cumulativa. Entre àquelas condicionantes
está a proibição do crime ser praticado com violência ou grave ameaça à pessoa (art. 44,
I, do CP). 

A hipótese  dos  autos,  todavia,  não  se  amolda  às  prescrições
legais  permissivas  da  substituição  da  pena  requerida,  vez  que,  no  crime  de  lesão
corporal  imputado  ao  apelante  (cuja  confissão  resta  consignada  na  sentença  e
considerada,  inclusive,  como  circunstância  atenuante)  está  inerente  a  prática  de
violência à pessoa, no caso, à sua companheira, atingida na integridade física por uma
faca, incidindo, pois, na vedação do art. 44, I, do CP. 

Sobre o assunto, junto os seguintes arestos do Superior Tribunal
de Justiça:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  CRIME  DE
AMEAÇA. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA POR
RESTRITIVAS DE DIREITOS. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 44, I, CÓDIGO
PENAL.  RECURSO MINISTERIAL PROVIDO.  AGRAVO DA DEFESA
DESPROVIDO.
1.  A decisão agravada deve ser mantida por seu próprios fundamentos,
visto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no
sentido de ser incabível a substituição da pena privativa de liberdade por
restritiva de direitos nos casos de crime cometido mediante violência ou
grave ameaça, a teor do disposto no art. 44, I, do Código Penal.
2. No caso, consta dos autos que o agravante ameaçou de morte a sua ex-
companheira,  após  discussão  entre  ambos,  circunstância  que  impede  a
substituição da pena privativa de liberdade, em razão das agressões morais e
psíquicas sofridas pela vítima.
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1463031/MS, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, QUINTA
TURMA, julgado em 02/10/2014, DJe 09/10/2014)

PROCESSO  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  (1)  IMPETRAÇÃO
SUBSTITUTIVA DE RECURSO ESPECIAL. IMPROPRIEDADE DA VIA
ELEITA. ART. 147 DO CÓDIGO PENAL.  VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.
LEI MARIA DA PENHA. (2) SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPORAL
POR  RESTRITIVA  DE  DIREITOS.  VEDAÇÃO.  NÃO
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ART. 44, I, DO CÓDIGO
PENAL. (3) NÃO CONHECIMENTO.
1. (...)
2. O artigo 44 do Código Penal estabelece requisitos que, se preenchidos,
autorizam  a  substituição  da  pena  corporal  por  restritiva  de  direitos.
Todavia, na espécie, diante do crime praticado pelo paciente (art. 147 do
CP -  ameaçou  de  morte  sua  companheira),  não  resta  preenchida  a
hipótese do inciso I do referido artigo.
3. Habeas corpus não conhecido.
(HC 284.798/MS, Rel.  Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,
SEXTA TURMA, julgado em 04/09/2014, DJe 16/09/2014)

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. 1.  FUNDAMENTOS
INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. 2. LEI
MARIA  DA  PENHA.  CRIME  DE  AMEAÇA.  DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL.  VIOLAÇÃO  AO  ART.  44,  I,  DO  CP.  NÃO
OCORRÊNCIA.  SUBSTITUIÇÃO  DA  PENA.  IMPOSSIBILIDADE.
CRIME COMETIDO COM GRAVE AMEAÇA À PESSOA. 3. RECURSO
IMPROVIDO.
1.  O agravante  não  apresentou  argumentos  novos  capazes  de  infirmar  os
fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão que enseja a negativa
de provimento ao agravo regimental.
2. Não se pode diminuir a abrangência da norma trazida no art. 44, inciso I,
do  Código  Penal,  com a  finalidade  de  se  contornar  a  impossibilidade  de
aplicação  da  Lei  n.  9.099/1995 aos  crimes  cometidos  no  âmbito familiar.
Com efeito, não obstante a Lei n. 11.340/2006 não vedar a substituição da
pena  privativa  de  liberdade  por  restritiva  de  direitos,  restringindo
apenas  a  aplicação  de  pena  de  prestação  pecuniária  e  o  pagamento
isolado de multa, o inciso I do art. 44 do Código Penal é claro ao proibir
a  substituição  quando  o  crime  for  cometido  com  violência  ou  grave
ameaça à pessoa.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no HC 288.503/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE,
QUINTA TURMA, julgado em 26/08/2014, DJe 01/09/2014)

Nessa  esteira,  em consonância  com o  art.  44,  I,  do  CP e  o
entendimento jurisprudencial acima, NEGO PROVIMENTO ao apelo. 

É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor
Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho, em face da ausência do Desembargador
João Benedito da Silva, Presidente da Câmara Criminal, dele participando os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores Dr. Marcos William de Oliveira (juiz de
Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. Márcio Murilo da
Cunha Ramos), relator, e Manoel  Gonçalves  Dantas  de  Abrantes  (juiz  de  Direito
convocado,  com jurisdição  limitada,  para substituir  o  Exmo.  Sr.  Des.  Joás de Brito
Pereira Filho), revisor. Ausentes também os Des. Joás de Brito Pereira Filho, Luiz Sílvio
Ramalho Júnior e Márcio Murilo da Cunha Ramos.



Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor José Roseno
Neto, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 02 de julho de 2015. 

Marcos William de Oliveira
juiz convocado


